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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão - Secex-MA 

 
 

 
TC 001.278/2014-2  

Tipo: Tomada de Contas Especial. 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

Matinha - MA 

Responsável: Marcos Robert Silva Costa    
 

 

 
 

 
DESPACHO 

 

1.            Trata-se de documentação apresentada pelo Sr. Marcos Robert Silva Costa, 

representado pelo Advogado Eneas Garcia Fernandes Neto (Procuração-Peça 11), devidamente 

cadastrado, nominada de Recurso de Reconsideração (Peça 30-R001–a classificar) contra o 

Acórdão nº 1441/2015-TCU-2ª Câmara, de 7/4/2015 (p.18). 

2.    Ante a subdelegação de competências de que trata a Portaria Secex-MA nº 2/2014, 

encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Recursos, para os fins previstos no inciso I, art. 

49, da Resolução TCU 259/2014. 

Serviço de Administração, 15 de julho de 2015. 

 

 
 

(Assinado eletronicamente) 

José Pereira de Carvalho Filho 

Chefe do Serviço 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53262574.


